
INDICAÇÃO Nº 
4057
, DE 2007

                                                INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, que seja destinado recursos para a doação de material esportivo para os centros de lazer e esporte dos Bairros Aparecida, Santa Luzia, Santa Tereza e Ponte Seca no município de Jaboticabal. 

JUSTIFICATIVA

                                                 O presente pedido se faz necessário a fim de que Jaboticabal possa continuar com sua tradição de formar bons atletas, principalmente de futebol e futsal, mas revelando excelentes atletas também no vôlei e basquete. Desse modo, estes futuros profissionais começam a praticar em seus bairros e clubes próximos, e daí galgando maiores conquistas.

                                                Logo, é importante que estas crianças e jovens possuam espaços e os aparatos necessários para seu desenvolvimento tanto como atletas, mas principalmente como cidadãos, que através do esporte, aprendem a respeitar o outro e a trabalhar em equipe.     

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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